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de 20 de novembro de 1989 

Dispõe sobre permissão de uso de um 

prédio de domínio público municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VI, do artigo 

39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, combina

do com o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo diploma legal, e considerando 

o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 032288-9/89, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica permitido à Secretaria de 

Segurança PÚblica do Estado de São Paulo - DELEGACIA REGIONAL SECCIONAL 

DE POL!CIA DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS, com sede nesta cidade à Avenida Andrô-

meda , 2000 - Jardim Satélite, inscrita no CGC/MF sob o número .......... . 

046.377.800/0001-27, devidamente representada , a título precário e gratu! 

to , o uso de um prédio em alvenaria e respectivo terreno de domínio publ! 

co municipal, situado a Avenida Dr. João Batista Soares de Queiroz Júnior 

s/n9 - Jardim das Indústrias, a saber: 

IMÓVEL: - Ârea de terreno e prédio em alvena-

ria. 

PROPRIETÂRIO:- Domínio público municipal . 

LOCALIZAÇÃO:- Av. Dr. João Batista Soares de 

Queiroz Júnior - Jardim das Indústrias. 

SITUAÇÃO :- A area de terreno está situada en 

tre a Avenida Dr. João Batista Soareas de Queiroz Júnior, area AC destina 

da a Assoc iação Paulista de CirurgiÕes Dentistas - Regional de São José dos 

Campos e faixa sanitária AG. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: - Formato irregu

lar, vegetação rasteira, plano e com benfeitorias . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: - A medição inicia

se no vértice N.l26, localizado no alinhamento da Avenida Dr . João Batis 

ta Soares de Qu e iroz JÚnior , canto de divi sa da faixa sanitária - Ârea AG; 

deste vértice N.l26 , segue no sentido horário em curva de raio i gual a 

151,00 m (cento e cinquenta e um metros), AC = 25913 ' 10" e Desenvolvimen 

to de 66,46 m (sessenta e seis metros e quarenta e seis centímetros) até 

o vértice N.99- PT; deste segue com rumo de 08919 '4 5 " NW e 23,95 m(vinte e 

e três metros e noventa e cinco centímetros) de extensão , até o vértice 

N. l42, confrontando do vért i ce inicial N.l 26 ao vértice N. l42 com o ali 

nhamento da Avenida Dr. João Batista Soares de Queiroz Júnior , neste ver 

tice N. l42 defl ete à direita com rumo de 74913 ' 37 " SE e 49 , 18 m (quarenta 

e nove metros e dezoito centímetros) de extensão confrontando com a area 

AC destinada a Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas Regional 

são José dos Campos, até o vértice N.l4l; neste deflete à direita c( 
mo de 15946'29" sw e 74,72 m (setenta e quatro metros e setenta e 
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centímetros) de extensão, confrontando com a faixa sanitária AG, até o 

vértice inicial N.l26 fechando assim o perímetro. 

ÁREA TOTAL:- O perímetro acima descrito per-

faz urna área de 2.170,82 m2 (dois mil, cento e setenta metros quadrados 

e oitenta e dois decímetros quadrados). 

ÁREA TOTAL PRtDIO:- 133,40 m2 (cento e trin

ta e três metros quadrados e quarenta decímetros quadrados). 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente 

decreto, destinar-se-á ao uso Única e exclusivamente pela permissionária 

para implantação do 89 DISTRITO POLICIAL DE SÃO JOSt DOS CAMPOS, tudo de 

conformidade com o que consta do Processo Administrativo n9 032288-9/89 , 

ficando a referida permissão vinculada a tal utilização. 

Artigo 39 - A presente permissão de uso e 

por prazo indeterminado e intransferível, podendo, porem, ser revogada a 

qualquer tempo, desde que haja interesse público e para isso a Prefeitura 

notifique a permissionária, expressamente e por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, sem que lhe assista direito a indenização 

de qualquer tipo, e, ressarcindo a Prefeitura por eventuais danos ocorri

dos no imóvel ora permissionado e respectivas benfeitorias. 

Artigo 49 - Caberá à permissionária a manu

tenção do prédio, conservando- o permanentemente em bom estado enquanto d~ 

rar a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, independent~ 

mente de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo 19 - A permissionária sera respon

sável por todas e quaisquer despesas decorrentes da utilização do imóvel , 

inclusive tarifas de água, energia elétrica e telefônicas. 

Parágrafo 29 - Todos os encargos trabalhis

tas, previdenciários , securitários , fiscais e quaisquer outros advindos 

de atividades exercidas sobre o imóvel objeto da presente permissão, se

rao de responsabilidade exclusiva da permissionária. 

Artigo 59 - A presente permissão se tornará 

nula, sem direito a indenização de qualquer espécie, se ao imóvel ora per 

missionado, no todo ou em parte , vier a ser dada 4estinação diversa pre

vista neste decreto. 

Artigo 69 - Todas as construções e benfeito

rias realizadas no imóvel a ele se incorporarão e não serão indenizadas 

em qualquer hipótese, desassistindo à permissionária o direito de reten

çao. 

Artigo 79 - A permissionária se 

sob pena de revogaçao deste e mediante Termo de Permissão de Uso 

em livro próprio da Prefeitura, a observar irrestritamente as 

çoes deste decreto, sem o que não poderá ocupar o referido imóvel. 

Artigo 89 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . J 



tp,.efeltu!'a de ~ao ]odé dod Campod 

6.Jtado de ~no 1>aulo 

LI VRO N.J!. FLS. N.!. 

cont. do Decreto n9 6886/89 - fls. 03 

20 de novembro de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~quim Be:~~cqua 
Prefeito Municipal 

f%d 
j Salim haab , 

Secretá~e A{suntos Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte dias do mês de novembro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 

/-~~~~-
\- ~nato JÚ~ior 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/mfl./-


